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Tipo de Documento 

AVISO DA EURONEXT 1-01  

 
Assunto do Documento  

ENTRADA EM VIGOR DO REGULAMENTO I DA EURONEXT  

INTRODUÇÃO 
1. O novo Regulamento deverá entrar em vigor a 8 de dezembro de 2025. 

2. O presente Aviso revoga e substitui o Aviso 1-01 conforme alterado e publicado a 19 setembro de 2025. 

 

DETALHES 

3.  O Regulamento foi revisto para incluir, no capítulo 4, a definição e os princípios aplicáveis à Oferta  

«Auction Volume Discovery» (“AVD Order”). Estas disposições são complementadas pela descrição 

operacional constante do Manual de Negociação que é publicado em simultaneo.  
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